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II - PARECER DA RELATORA
Conforme análise do projeto de lei, as emendas apresenta-

das contribuem para o projeto e devem ser colhidas em sua litera-
lidade.

Pelo exposto, meu parecer é favorável as emendas de ple-
nário 01 e 02, apresentadas ao Projeto de Lei nº 646/2015.

Sala das Comissões (remota), 16 de novembro de 2022
(a) Deputada ENFERMEIRA REJANE - Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SE-

GURIDADE SOCIAL, na 9ª Reunião Extraordinária, realizada em 01
de dezembro de 2022, aprovou o parecer do Relator, FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei nº 2256/2016.

Sala das Comissões (remota), 01 de dezembro de 2022.
(a) Deputados: MÔNICA FRANCISCO, Presidenta; ENFER-

MEIRA REJANE, Vice-Presidenta e ZEIDAN, membro efetivo e FLÁ-
VIO SERAFINI, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SEGURI-
DADE SOCIAL ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI
Nº 947/2015, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REA-
LIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ES-
TÁGIO REMUNERADO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL.
Autor: Deputado IRANILDO CAMPOS
Autora das emendas: Deputada ENFERMEIRA REJANE (nº 1 a 3)
Relatora: Deputada MÔNICA FRANCISCO

(FAVORÁVEL ÀS EMENDAS Nº 1 e 3, CONTRÁRIO À EMENDA Nº
2)

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise de 3 (três) emendas de plenário apresen-

tadas pela Deputada Enfermeira Rejane ao Projeto de Lei nº
947/2015, que tem por objetivo tratar sobre a obrigatoriedade de rea-
lização de processo seletivo para contratação de estágio remunerado
na administração pública estadual.

II - PARECER DA RELATORA
As emendas nº 01 e 03 aprimoram a redação do projeto de

lei e por isso, devem ser aprovadas.
A emenda nº 02, segundo parecer exarado pela douta Co-

missão de Constituição e Justiça, fica prejudicada por já constar do
Projeto de lei nº 1245/2012.

Desta forma, o meu parecer é FAVORÁVEL ÀS EMENDAS
Nº 1 e 3 e CONTRÁRIO À EMENDA Nº 2, apresentadas ao Projeto
de Lei nº 947/2015.

Sala das Comissões (remota), 29 de novembro de 2022
(a) Deputada MÔNICA FRANCISCO - Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SE-

GURIDADE SOCIAL, na 9ª Reunião Extraordinária, realizada em 01
de dezembro de 2022, aprovou o parecer do Relator, FAVORÁVEL às
emendas nº 1 e 3 e CONTRÁRIO à emenda nº 2, ao Projeto de Lei
nº 947/2015.

Sala das Comissões (remota), 01 de dezembro de 2022.
(a) Deputados: MÔNICA FRANCISCO, Presidenta; ENFER-

MEIRA REJANE, Vice-Presidenta e ZEIDAN, membro efetivo e FLÁ-
VIO SERAFINI, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SEGURI-
DADE SOCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 2256/2016, QUE ACRES-
CENTA DISPOSITIVOS NA LEI 3623/2001 E CRIA A COMISSÃO DE
PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS NAS EMPRESAS E INSTI-
TUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.
Autor: Deputado CARLOS MINC
Relatora: Deputada MÔNICA FRANCISCO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame do Projeto de Lei nº 2256/2016, que visa

alterar a Lei nº 3623/2001, acrescentando dispositivos e criando a Co-
missão de Prevenção e Riscos Ambientais nas empresas e institui-
ções públicas ou privadas no Estado do Rio de Janeiro.

II - PARECER DA RELATORA
A presente iniciativa tem por objetivo dispor sobre a preser-

vação da saúde dos trabalhadores, através do reconhecimento e con-
sequente controle de riscos ambientais existentes e a Comissão de
Prevenção de Riscos Ambientais será um instrumento importante na
preservação da saúde dos trabalhadores e na defesa do meio am-
biente.

Pelo exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de
Lei nº 2256/2016.

Sala das Comissões (remota), 29 de novembro de 2022
(a) Deputada MÔNICA FRANCISCO - Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SE-

GURIDADE SOCIAL, na 9ª Reunião Extraordinária, realizada em 01
de dezembro de 2022, aprovou o parecer do Relator, FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei nº 2256/2016.

Sala das Comissões (remota), 01 de dezembro de 2022.
(a) Deputados: MÔNICA FRANCISCO, Presidenta; ENFER-

MEIRA REJANE, Vice-Presidenta e ZEIDAN, membro efetivo e FLÁ-
VIO SERAFINI, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SEGURI-
DADE SOCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 3834/2018, QUE INSTITUI
A POLÍTICA ESTADUAL DE CRÉDITO PARA COOPERATIVAS E AS-
SOCIAÇÕES ESPECIALIZADAS EM RECICLAGEM DE MATERIAIS
OBTIDOS NO LIXO OU EM PROGRAMAS DE COLETA SELETIVA,
EM TODOS OS ESTÁGIOS NECESSÁRIOS PARA QUE CHEGUEM
DESONERADOS ÀS INDÚSTRIAS DE RECICLAGEM.
Autor: Deputado ZAQUEU TEIXEIRA
Relatora: Deputada MÔNICA FRANCISCO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O projeto em análise tem por objetivo instituir a Política Es-

tadual de Crédito para Cooperativas e Associações Especializadas em
Reciclagem de Materiais obtidos no lixo ou em Programas de Coleta
Seletiva, em todos os estágios necessários para que cheguem deso-
nerados às indústrias de reciclagem.

II - PARECER DA RELATORA
Trata-se de projeto de lei muito relevante, pois visa promover

a concessão de crédito diferenciado para associações e cooperativas
especializadas em reciclagem, objetivando tornar economicamente
mais atrativa a atividade de reciclagem, uma vez que o trabalho des-
sas empresas é fundamental para o desenvolvimento sustentável do
país.

Desta forma, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de Lei
nº 3834/2018.

Sala das Comissões (remota), 29 de novembro de 2022
(a) Deputada MÔNICA FRANCISCO - Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SE-

GURIDADE SOCIAL, na 9ª Reunião Extraordinária, realizada em 01
de dezembro de 2022, aprovou o parecer do Relator, FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei nº 2256/2016.

Sala das Comissões (remota), 01 de dezembro de 2022.
(a) Deputados: MÔNICA FRANCISCO, Presidenta; ENFER-

MEIRA REJANE, Vice-Presidenta e ZEIDAN, membro efetivo e FLÁ-
VIO SERAFINI, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE TRABALHO LEGISLAÇÃO SOCIAL E SEGURI-
DADE SOCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 28/2019, QUE ALTERA A
LEI Nº 7856 DE 15 DE JANEIRO DE 2018 QUE CRIA O PROGRA-
MA DE PREVENÇÃO AO ASSÉDIO NOS TRANSPORTES COLETI-
VOS PÚBLICOS E PRIVADOS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, NA FORMA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
Autoras: Deputadas MÔNICA FRANCISCO, RENATA SOUZA e DANI
MONTEIRO
Relatora: Deputada ENFERMEIRA REJANE

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei que ALTERA A LEI Nº 7856 DE 15

DE JANEIRO DE 2018 QUE CRIA O PROGRAMA DE PREVENÇÃO
AO ASSÉDIO NOS TRANSPORTES COLETIVOS PÚBLICOS E PRI-
VADOS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FOR-
MA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

II - PARECER DA RELATORA
A proposta das nobres Deputadas Mônica Francisco, Renata

Souza e Dani Monteiro é meritória e de grande relevância social, pois
busca a criar a campanha permanente de conscientização e enfren-
tamento ao assédio e a violência sexual no Estado.

O projeto de lei sob análise é um importante passo para o
combate da violência contra as mulheres, vítimas diárias em seu co-
tidiano, também nos transportes públicos.

A proposta estabelece ainda, em seu art. 9º, que as conces-
sionárias de serviço público de transporte promoverão cursos de ca-
pacitação dos trabalhadores.

Pelo exposto, meu parecer é favorável ao Projeto de Lei nº
28/2019

Sala das Comissões (remota), 16 de novembro de 2022
(a) Deputada ENFERMEIRA REJANE - Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SE-

GURIDADE SOCIAL, na 9ª Reunião Extraordinária, realizada em 01
de dezembro de 2022, aprovou o parecer do Relator, FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei nº 2256/2016.

Sala das Comissões (remota), 01 de dezembro de 2022.
(a) Deputados: MÔNICA FRANCISCO, Presidenta; ENFER-

MEIRA REJANE, Vice-Presidenta e ZEIDAN, membro efetivo e FLÁ-
VIO SERAFINI, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE TRABALHO LEGISLAÇÃO SOCIAL E SEGURI-
DADE SOCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 785/2019, QUE DETERMI-
NA A INSERÇÃO DO PROFISSIONAL GERONTÓLOGO NOS CEN-
TROS DE CONVIVÊNCIA, CENTROS DE REFERÊNCIA DE ATEN-
ÇÃO SOCIAL, CENTROS-DIA, INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMA-
NÊNCIA PARA IDOSOS, PROGRAMAS DE ATENÇÃO DOMICILIAR,
UNIVERSIDADES ABERTAS À TERCEIRA IDADE E NAS UNIDADES
DE REFERÊNCIA NA SAÚDE DO IDOSO, NA FORMA QUE SE
MENCIONA.
Autor: Deputado GIL VIANNA
Relatora: Deputada ENFERMEIRA REJANE

(CONTRÁRIO)

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Deputado Gil Vianna,

que dispõe sobre a determinação de inserção do profissional geron-
tólogo nos centros de conveniência, centros de referência de atenção
social, centros-dia, instituições de longa permanência para idosos, pro-
gramas de atenção domiciliar, Universidades abertas à terceira idade
e nas unidades de referência na saúde do idoso, na forma que se
menciona.

II - PARECER DA RELATORA
O projeto de lei busca inserir o profissional de gerontologia

onde há a necessidade de tratamento e cuidado ao idoso.
O profissional gerontólogo ainda carece de lei que regula-

menta a sua profissão.
O Projeto de Lei do Senado nº 334/2013, que dispõe sobre o

exercício da profissão de gerontólogo, institui o Dia Nacional do Ge-
rontólogo e dá outras providências, que ainda tramita no Congresso
Nacional, faz este papel de organizar esta profissão. Primeiramente,
devemos esperar que a profissão seja regulamentada para após, pen-
sarmos em projetos de leis que insiram esta profissão de forma cor-
reta no mercado.

Pelo exposto, meu parecer é CONTRÁRIO ao Projeto de Lei
nº 785/2019.

Sala das Comissões (remota), 16 de novembro de 2022
(a) Deputada ENFERMEIRA REJANE - Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SE-

GURIDADE SOCIAL, na 9ª Reunião Extraordinária, realizada em 01
de dezembro de 2022, aprovou o parecer do Relator, CONTRÁRIO ao
Projeto de Lei nº 785/2019.

Sala das Comissões (remota), 01 de dezembro de 2022.
(a) Deputados: MÔNICA FRANCISCO, Presidenta; ENFER-

MEIRA REJANE, Vice-Presidenta e ZEIDAN, membro efetivo e FLÁ-
VIO SERAFINI, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE TRABALHO LEGISLAÇÃO SOCIAL E SEGURI-
DADE SOCIAL ÀS EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 2181/2020,
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR POR TEM-
PO DETERMINADO, ESPECIALISTAS EM SAÚDE NAS ÁREAS DE
MEDICINA, ENFERMAGEM, FARMÁCIA E BIOLOGIA PARA A SE-
CRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO.
Autores: Deputados CORONEL SALEMA; DR. DEODALTO; VALDECY
DA SAÚDE; SUBTENENTE BERNARDO; MARCELO DINO; ANDRÉ
CECILIANO
Relatora: Deputada ENFERMEIRA REJANE

(CONTRÁRIO)

I - RELATÓRIO
Trata-se análise do Projeto de Lei nº 2181/2020, de autoria

dos Deputados Coronel Salema; Dr. Deodalto; Valdecy da Saúde;
Subtenente Bernardo; Marcelo Dino; André Ceciliano, que tem a se-
guinte ementa AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
POR TEMPO DETERMINADO, ESPECIALISTAS EM SAÚDE NAS
ÁREAS DE MEDICINA, ENFERMAGEM, FARMÁCIA E BIOLOGIA PA-
RA A SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO.

II - PARECER DA RELATORA
Inicialmente deve ser observado que o projeto de lei em aná-

lise foi apresentado em 25 de março de 2020, ainda no início da pan-

demia de COVID-19. No momento de sua apresentação o projeto era
meritório e pertinente, sendo certo que naquele momento era indis-
pensável a contratação emergencial do maior número possível de pro-
fissionais de saúde para atender a população fluminense.

Ocorre que ultrapassados dois anos e meio desde a apre-
sentação da proposição o contexto atual é distinto. O Estado de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin), de-
correntes da pandemia da COVID-19 teve fim com a Publicação do
Decreto Presidencial nº 11.077, de 20 de maio de 2022.

Assim, as causas que motivaram o projeto de lei se extin-
guiram e o projeto, SMJ, perdeu seu objeto.

Deve ser destacado que a Constituição Federal impõe como
regra a nomeação de servidores efetivos através de concurso público,
sendo a contratação por tempo determinado exceção a ser usada de
forma parcimoniosa.

Pelo exposto, meu parecer é Contrário ao Projeto de Lei nº
2181/2020

Sala das Comissões (remota), 16 de novembro de 2022
(a) Deputada ENFERMEIRA REJANE - Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SE-

GURIDADE SOCIAL, na 9ª Reunião Extraordinária, realizada em 01
de dezembro de 2022, aprovou o parecer do Relator, CONTRÁRIO ao
Projeto de Lei nº 2181/2020.

Sala das Comissões (remota), 01 de dezembro de 2022.
(a) Deputados: MÔNICA FRANCISCO, Presidenta; ENFER-

MEIRA REJANE, Vice-Presidenta e ZEIDAN, membro efetivo e FLÁ-
VIO SERAFINI, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE TRABALHO LEGISLAÇÃO SOCIAL E SEGURI-
DADE SOCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 2849/2020, QUE DISPÕE
SOBRE O USO E DISTRIBUIÇÃO OBRIGATÓRIA DE SAPATILHAS
HOSPITALARES DESCARTÁVEIS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, LABO-
RATÓRIOS MÉDICOS, EMPRESAS PÚBLICAS E PARTICULARES,
ÓRGÃOS PÚBLICOS, ESCOLAS PÚBLICAS E PARTICULARES, UNI-
VERSIDADES PÚBLICAS E PARTICULARES E ESTABELECIMEN-
TOS COMERCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autora: Deputada MARTHA ROCHA
Relatora: Deputada ENFERMEIRA REJANE

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Deputada Mar-

tha Rocha, que dispõe sobre o uso e distribuição obrigatória de sa-
patilhas hospitalares descartáveis em hospitais, clínicas, laboratórios
médicos, empresas públicas e particulares e estabelecimentos comer-
ciais e dá outras providências.

II - PARECER DA RELATORA
A proposta da nobre Deputada é meritória, pois visa diminuir

o contágio do vírus por meio dos calçados de pessoas que transitam
em áreas de atendimento à saúde. Trata-se de artigo fundamental em
qualquer tipo de procedimento e, por serem usados apenas uma vez,
oferece mais segurança aos pacientes, pois afasta o risco de conta-
minação. Não só em hospitais que esse material se faz necessário.
Ele também deve estar presente em postos de saúde, consultórios,
clínicas e em ambientes onde exista o risco de contaminação por ma-
terial biológico, fungos, micro-organismos e outros agentes nocivos.
Não devendo esta política ser adotada somete no período pandêmico
e sim seguir as orientações e fundamentações de todos os setores de
controle de infecções hospitalares do Estado do Rio de Janeiro.

Pelo exposto, meu parecer é favorável ao Projeto de Lei nº
2849/2020

Sala das Comissões (remota), 16 de novembro de 2022
(a) Deputada ENFERMEIRA REJANE - Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SE-

GURIDADE SOCIAL, na 9ª Reunião Extraordinária, realizada em 01
de dezembro de 2022, aprovou o parecer do Relator, FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei nº 2849/2020.

Sala das Comissões (remota), 01 de dezembro de 2022.
(a) Deputados: MÔNICA FRANCISCO, Presidenta; ENFER-

MEIRA REJANE, Vice-Presidenta e ZEIDAN, membro efetivo e FLÁ-
VIO SERAFINI, suplente.

COMISSÃO DE INDICAÇÕES LEGISLATIVAS

ATA DA 9ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às onze
horas, por meios digitais, realizou-se a nona reunião extraordinária da
Comissão de Indicações Legislativas, sob a presidência do Deputado
Rafael do Gordo, com a presença virtual dos Senhores Deputados
Bruno Dauaire, Vice-Presidente e Subtenente Bernardo, membro efe-
tivo. Havendo número regimental, o Senhor Presidente abriu os tra-
balhos da 9ª Reunião Extraordinária, conforme edital publicado em
08.12.2022. O Senhor Presidente comunicou que não foram despa-
chados documentos à Comissão. Em Continuidade, Sua Excelência
informou haver recebido e avocado, em 23.11.2022: Indicações Legis-
lativas nºs 612/2022, 613/2022, do Deputado Rosenverg Reis. Em
01.12.2022: Indicações Legislativas nºs 614/2022, 615/2022, 616/2022,
617/2022, 618/2022, 619/2022, 620/2022, 621/2022, 622/2022,
623/2022, 624/2022, 625/2022, 626/2022, 627/2022, 628/2022,
629/2022, 630/2022, 631/2022, 632/2022, do Deputado Rosenverg
Reis. Em 05.12.2022: Indicação Legislativa nº 633/2022, da Deputada
Martha Rocha e Indicação Legislativa nº 634/2022, do Deputado Ro-
senverg Reis. Em 07.12.2022: Indicação Legislativa nº 635/2022, da
Deputada Martha Rocha. De acordo com o artigo 40 do Regimento
Interno assumiu a presidência o Deputado Bruno Dauaire, que con-
cedeu a palavra ao Deputado Rafael do Gordo para exarar os seus
pareceres: Indicação Legislativa nº. 612/2022, do Deputado Rosenverg
Reis: parecer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº. 613/2022, do De-
putado Rosenverg Reis: parecer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa
nº. 614/2022, do Deputado Rosenverg Reis: parecer FAVORÁVEL. In-
dicação Legislativa nº 615/2022, do Deputado Rosenverg Reis: pare-
cer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº 616/2022, do Deputado Ro-
senverg Reis: parecer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº
617/2022, do Deputado Rosenverg Reis: parecer FAVORÁVEL. Indi-
cação Legislativa nº 618/2022, do Deputado Rosenverg Reis: parecer
FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº 619/2022, do Deputado Rosen-
verg Reis: parecer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº 620/2022, do
Deputado Rosenverg Reis: parecer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa
nº 621/2022, do Deputado Rosenverg Reis: parecer FAVORÁVEL. In-
dicação Legislativa nº 622/2022, do Deputado Rosenverg Reis: pare-
cer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº 623/2022, do Deputado Ro-
senverg Reis: parecer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº
624/2022, do Deputado Rosenverg Reis: parecer FAVORÁVEL. Indi-
cação Legislativa nº 625/2022, do Deputado Rosenverg Reis: parecer
FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº 626/2022, do Deputado Rosen-
verg Reis: parecer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº 627/2022, do
Deputado Rosenverg Reis: parecer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa
nº 628/2022, do Deputado Rosenverg Reis: parecer FAVORÁVEL. In-
dicação Legislativa nº 629/2022, do Deputado Rosenverg Reis: pare-
cer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº 630/2022, do Deputado Ro-
senverg Reis: parecer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº
631/2022, do Deputado Rosenverg Reis: parecer FAVORÁVEL. Indi-
cação Legislativa nº 632/2022, do Deputado Rosenverg Reis: parecer
FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº 633/2022, da Deputada Martha
Rocha: parecer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa nº 634/2022, do
Deputado Rosenverg Reis: parecer FAVORÁVEL. Indicação Legislativa
nº 635/2022, da Deputada Martha Rocha: parecer FAVORÁVEL. Pos-
tos em discussão e votação os pareceres foram aprovados. Como na-
da mais houvesse a tratar, e como ninguém quisesse fazer uso da
palavra, Sua Excelência agradeceu a presença de todos, e suspendeu
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